
 
 

 
 

ERRATA DO EDITAL PREGÃO SEBRAE/TO N.º 014/2017 
 
Pelo presente, comunicamos a publicação da presente errata do Anexo I – Termo de Referência 
referente ao Pregão Presencial Sebrae/TO n.º 014/2017, conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
 
LOTE 02 
 

Qtde Und Descrição 

01 SV 
Técnico/Coordenador – Montagem – Evento – Desmontagem (05 
DIÁRIAS) 

05 UND Tvs de 32” touch Screen para estande CSS SEBRAE 
05 UND Video  Wall  – Tvs  de 46”  para estande CSS SEBRAE 

 
LEIA-SE: 
 
3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
 
LOTE 02 
 

Qtde Und Descrição 

01 SV 
Técnico/Coordenador – Montagem – Evento – Desmontagem (05 
DIÁRIAS) 

04 UND Tvs de 32” touch Screen para estande CSS SEBRAE 
03 UND Video  Wall  – Tvs  de 46”  para estande CSS SEBRAE 

 
 
Na ocasião, tendo em vista a duplicidade do item referente à Subcontratação, fica desconsiderado 
o item 12 do Anexo I, com a seguinte redação: 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Poderá a empresa contratada a subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 
desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) 
do total licitado. 
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